
 
 

 

 

 

 

Formulário IX 
 
 

DECLARAÇÃO DE PROPÓSITOS 
 

 

EFPC: FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF 

 

 
Considerando o disposto no artigo 23 da Resolução Previc nº 23, de 14 de agosto de 
2023, a EFPC acima identificada DECLARA sua intenção de enviar à PREVIC o 
requerimento de emissão de Atestado de Habilitação do profissional abaixo indicado, 
para fins de exercício do cargo de membro do(a): 

( x ) Conselho Deliberativo  
(  ) Conselho Fiscal  
(  ) Diretoria-Executiva  
(  ) Diretoria-Executiva e AETQ 

 
Trata-se de profissional não anteriormente aprovado pela PREVIC para o exercício do 
referido cargo perante esta EFPC. 
 
A sua indicação se deu com fundamento e respeito aos ditames da legislação 
vigente, bem como ao disposto no(s) artigo(s) 31 do Estatuto. 
 
Por fim, ESCLARECE que eventuais objeções à presente declaração, acompanhadas 
de eventual documentação comprobatória, devem ser apresentadas diretamente a 
esta EFPC por meio de encaminhamento digital ao endereço Declaração CD, no 
prazo de dez dias, contados da divulgação desta Declaração de Propósitos por esta 
EFPC. 
 

Dados do Profissional e do Mandato Pretendido 

 

Nome completo:  Rafael Dias Silva 

Profissional certificado: ( x ) Sim  (  ) Não  (  ) Prazo de 1 ano (§1º do art. 5º da Res. CNPC 39/2021) 

                                          (  ) Minoria não sujeita a certificação (§5º do art. 5º da Res. CNPC 39/2021) 

Cargo pretendido: (  ) Diretoria-Executiva ( x ) Conselho Deliberativo (  ) Conselho Fiscal  

Dirigente máximo da EFPC: (  ) Sim (x) Não 

Membro: (   ) Titular  ( x ) Suplente  (   ) Não se aplica 

Representação: (   ) Participante ( x ) Patrocinadora (   ) Não se aplica 

Administrador Estatutário Tecnicamente Qualificado – AETQ: (  ) Sim ( x ) Não 

Responsável por Aplicações Financeiras: (  ) Sim (x ) Não 

Responsável pela Contabilidade: (  ) Sim ( x ) Não (conforme artigo 5º da Resolução CNPC nº 27, de 06/12/2017) 

Administrador Responsável pelo Plano de Benefícios – ARPB:  (  ) Sim ( x ) Não 

Início do mandato: 01/06/2026 

Término do mandato: 31/05/2030 

https://www.google.com/search?q=Funda%C3%A7%C3%A3o+dos+Economi%C3%A1rios+Federais+-+FUNCEF&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR936BR936&oq=FUNCEF+CNPF&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyBggAEEUYOTIJCAEQABgNGIAEMggIAhAAGA0YHjIKCAMQABgIGA0YHjIHCAQQABjvBTIHCAUQABjvBdIBCDQ4NzFqMGoxqAIAsAIA&sourceid=chrome&ie=UTF-8&safe=active&ssui=on&ved=2ahUKEwjB9vqdmeaSAxXLIbkGHechKHkQgK4QegYIAQgAEAM
https://forms.office.com/r/3kyayjbRWh


 

 

 

 

 

 

 

Breve Currículo do Profissional 

Natural de Brasilia – DF, atua como Superintendente Nacional, sendo responsável 
pelo controle da disponibilidade e movimentação de recursos financeiros, gestão 
das transações financeiras e dos meios de pagamento no Sistema Financeiro 
Nacional, além da coordenação do projeto DREX na instituição.  

Ao longo de sua carreira, exerceu funções estratégicas como Consultor de 
Dirigente, Gerente Nacional e Gerente de Centralizadora, com ampla experiência 
em gestão de grandes equipes e projetos de tecnologia da informação.  

Também é membro suplente do Conselho de Administração da Nuclea (CIP), 
membro do Comitê de Tecnologia e Inovação da Núclea e atuou como membro do 
Comitê de Investimentos da FUNCEF.  

É graduado em Administração de Empresas pelo IESB, possui pós-graduação em 
Engenharia de Sistemas pela ESAB, é pós-graduando em Finanças Corporativas e 
Investment Banking pela FIA e mestre em Administração Pública pela FGV, 
formação acadêmica que complementa sua atuação executiva nas áreas de 
finanças, tecnologia e governança corporativa. 

 

 

 

Brasília/DF, 22 de abril de 2026 

 

 
____________________________________________________________ 

JOSÉ RICARDO PONTES BORGES 

DIRETOR-PRESIDENTE 
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